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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n.0 PMC/SEGOV/287/2010 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Presidente, 

I 

Congonhas, 3 de agosto de 2010. 

Cã:nara Municipa!U C~~o)has 
W Protocolo ( 1.o 

oe,..ebido em o 3 de a:9 de 201.P ,., .~. ' · Horãriol o"115 

~.c tkorlk 
Assinatura do Responsável 

Encaminnan;10s, p~ra aná1ise e votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei 

que "Altera o inciso II , do art. 3° da Lei 2.564 de 12 de dezembro de 2005". 

Aproveitamo o en e o par nossa mapifestação de apreço e consideração e 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 1 

CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N.0 0 9!J /2010. 

Cámara Municipal de Con11onhas 
~o Protocolo ( .l9 c ~ 1 

Receh1do em Q3. de~ de 20 1 0 
Horário J o; 95 -

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o O inciso III , do art. 3° da Lei 2.564, de 12 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° .......................... . 

IIl - conceder o benefício "Bolsa Moradia" no valor de até 1 (um) salário mínimo, por 
um período de 6 (seis) meses, podendo o mesmo ser prorrogado enquanto perdure o risco 
social e pessoal do beneficiário. (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 2 de agosto de 2010 . 

..)NiiRSõi"c~T A t BIDO 
Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

2 

O presente Projeto de Lei que ora se apresenta aos nobres vereadores desta 
Casa Legislativa visa adequar a realidade por que passa o nosso município em face das 
mudanças climáticas que assolam o nosso Planeta. 

O aumento considerável de moradias em situação de risco em contrapartida às 
dificuldades de se construir moradias dentro do período de 6 (seis) meses e até mesmo a sua 
reforma é que leva o município a.submeter o presente rojeto à Vossas Excelências a fim de 
que possa ser estendido o lapso temporal para a concessão do benefício "Bolsa Moradia" até 
que cesse o risco social e pessoal em que venha a se encontrar o cidadão. 

Atualmente o município ampara perto de 30 (trinta) famílias no PROF AR, com 
a entrega das 11 (onze) casas em fase de acabamento no bairro Alvorada. Este número deverá 
baixar para 19 sendo que a intenção do Governo é zerar este número. Entretanto dado os 
entraves burocráticos muitas vezes o tempo de 6 (seis) meses são insuficientes para a solução 
do problema. 

Contando com a aprec1açao e aprovação do presente Projeto de Lei, 
aproveitamos para manifestar aos nobres vereadores desta Casa Legislativa a nossa admiração 
e estima. 

Congonhas, 2 de agosto de 2010. 

h~D~~l~~t~ 
JAl~ Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipa l de Congonhas, 03 de agosto el e 20 I O. 

Com issão de Legis lação, Justiça e Redação Fina l 
Comissão de T ri butação, Fin anças e Orça mento 
Comissão de Saúde e Ass istência Social 

Ref.: P rojeto de Lei n° 0911201 O- A ltera o inciso 111 , elo art. 3° da Lei 2.5 64 , de 12 ele dezembro 
de 2005 (Bo lsa M oradia). 

RE LATÓR fO 

O projeto ele lei tem como obj et ivo, adequar a rea lidade por que passa nosso mu nicípio 
devido ao au mento consideráve l de moradi as em situação de ri sco em contrapart ida às dificuldades 
de se construir moradi as dentro do período de se is meses e até mesmo sua reform a. 

Atua lmente, o mun icípi o ampara aprox im adament 30 famí lias no PROFAR, com a en trega 
elas li casas em fase de acaba mento no bairro A lvo rada. O presente proje to tem como objet ivo ser 
estendido o lapso tempora l para a concessão " Bol sa Moradia" até que cesse o ri co soc ial e pessoal 
em que venha a se encontra r o cidadão. 

A competência é do Executi vo, sendo por ele proposto. 

O projeto es tá em consonância com a legislação que rege a matéri a, ou seja, a Lei 4.320/64. 

O projeto é legal, constitucional e somos p la aprovação. 

CMC/mgrm 



Câmara Municipal de Congonhas 

Câmara Municipal de Congonhas, 03 de agosto de 20 I O. 

REDAÇÃO FINAL 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei n° 091/2010 - Altera o inciso IH, do artigo 3° da Lei 2.564, de 12 de 
dezembro de 2005. 

RELATÓRIO 

O proj eto de lei n° 09 1/20 I O de autori a do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Pl enári o, retorna a esta comissão para elaboração da redação fi nal. 

A pós análi se do proj eto ve·iticam s que seu texto está de acordo com a 

CM C/mari 

Rua Padre Antôn io Corrêa, \63 , Centro, Congonhas/MG (3 1) 37JJ .J 840 '"''2!.\1\!llill:~cong\!!ÜH!.:L!J:lgg()y . br- congonhas@camaracongonha s. mg.gov.br 



PROPOSIÇÃO DE LEI No 082/2010 

ALTERA O INCISO III, DO ART. 3° DA LEI 2.564, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2005 

A Câ mara Mun icipal de Co ngonhas ap rovou a seguinte lei: 

Art. 1 o O inciso lll, do art. 3° da Le i 2.564, ele 12 de dezembro de 2005 , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° ...................................... . 

m - conceder o benefício "Bolsa Moradi a" no va lor de até I (um) sa lário 
mm1mo, por um período de 6 (se is) meses, podendo o mesmo ser prorrogado enquanto 
perdure o risco social e pessoal do benefici ári o. (NR) 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Muni cipal de Co ngonhas, 04 de agosto de 201 O. 

re ira Leite 
1° Secretá rio 

Rua Padre A ntônio Corrêa. 163. Cen tro- Congonhas/ IVIG - (3 I )3 73 1- 1840 - www.camaracongonhas.mg.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 

~J oJo ciL~ió o& Mto. 
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